
AUTÓGRAFO Nº 1.131/2013 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

ALTERA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2003, QUE DISPÕE SOBRE O MACROZONEAMENTO, ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:



Art. 1º. O Mapa de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo mencionado no art. 48 da Lei Complementar nº 006, de 30 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o macrozoneamento, zoneamento, uso e ocupação do solo no Município de Campo Novo do Parecis, passa a vigorar na forma do Mapa de Zoneamento Urbano, parte integrante desta Lei.

Art. 2º. Esta  Lei entra  em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 26 de novembro de 2013.
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